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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Lei nº 1.618 "A! - de 6 de junho de 1052 

Considera monumentos nacionais os edifícios 
e logradouros remanescentes das dvuas antigas vílas co- 
loniais que, respectivamente forarm origem das atuais 
cidades de São Vicente, no Estado de Sao FPauvlo, e Porto 
Calvo, no Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

art. 70, $ º, da Constituição Federal, a seguinte lei: 

Art. 1º. São considerados monumentos nacionais os edifícios 

e logradouros remanescentes das duas antigas vilas coloniais que, 

respectivamente, deram, origens às atuais cidades de São Vícente, no 

Estado de São Paulo, e POrto Calvo, na Estado de Alagoas. 

Art. 2º. O Servicço do Patrimônio Histórico e Artístico Na- 

bional providenciará dentro no nrazo de sescenta dias a contar da 

publicacão desta Lei quanto à designação e demarcação dos edifícios e 

logradouros a que se refere o artizo precedente, a fim de arlicar-lhe 

em sceguida as disposicções do Decreto-lei nº 25, de 30 de noverbro de 

1937. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as díspºsiçõªs em contrário. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1952. - João Café Filho.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
Diretoria do Patrimônio Histórico € Ariístico Nacional - 1.º Distrito 

O0f. 057/55 Recise,20 de abril de 1955 

Do Chefe do 1º Distrito da D.P.H.A.N. 

Ao Diretor Geral 

Ass. Presta informaçães acêrca da viagem às Alagoas 
& 2. o = 

A Z)' ex 
Senhor Diretor Geral: 28. t.T / > 

án —— E = s 

só agora foi possível cumprir o que nos fôra recomendado por á 
Va. Sa., em 30-11-95h, viajando a Porto Calvo; o retardamento desta via- 
gem deveu-se a falta de vigtura que estava em conserto, ha varios meses, 
pela dificuldade na obtençao de algumas peças. 

2 Lamentamos que, por motivo de doença, nao nos acompanhasse à 
quela cidade, o Dr. Jose Antonio Gonsalves de Meílg, conforme sugestao dê 
Va. Sa. Chuvas copiosas çaiam na cidade alagoana nao permitindo ua . me- 
lhor documentaçao fotografica; a que foi obtida, colheu-a Marcel Gauthe- 
rot, que viajou conosco. 

> Nag conseguimos encontrar remanescentes da antiga vila cojo- 
nial e o pior e que a cidade atual nao oferece, sequer, o menor interes- 
se 30s fins visados pela Lei nº 1.618, de 6-6-852, Assim sendo, torna-se 
Gificil cumprir o que fixa a Lei, podendo-se, talvez, tombar a . Matriz, 
ja muito descaracterizada, visando contornar a situaçao. 

Na administraçao do Prefeito Joao Pino (1915-19h46), foi de- 
terminada a eliminaçao de todos os beirais de madeira, gípicos, com evi- 
dente prejuizo para q aspeçto da cidade. As administraçoes que se segui- 
ram, permaneceram fieis a este mau sentido de progresso, preocuypando - se 

- — alinhar os primitiyos arrvuamentos o que foi feito com o auxílio de 
meios fios e introduçao de muretas diante das construçoes. Muítas fica- 
ram com as soleiras elevadas em relaçao ao novo nivel das calçadas — que 
para tanto foram reniveladas. 

5 A rua princíbal, denominada Dr. Bráulio Cavalcanti, está pa- 
vimentada com paralelepiípedos e nela fica, a Matriz de N. S. da Apresen- 
taçao situada, lateralmente, em nÍvel mais elevado do que o leito atual 
da rua, cuja largura e, nesse trecho, ampliada, fazendo, em seguida, uma 
deflexao. Ao fundo da Ígreja e afastada dela Éa uma casa de quatro - 
guas, circundada com varandas amplas cuja cgÉerta,apoia-se em colunatas 
de fustes circulares, com pedestais e capiteis exoticos, protegidas com 
guarda-corpos de ferro trabalhados 4 casa e pintada de cal branca e es- 
quadrias azuis; o beiral go terraço 6g decorado som lambreguins recorta - 
dos de desenhos simples. É obra do sec. XTX, muito simpatica, maxime em 
ambiente em que tudo o mais nao apresenta o menor interesse. É proprieda 
de de Dà, Amelia Carlos Botelho de Mendonça. d 

6 Adiante, na mesma rua e do mesmo lado estã o novo prêdio do 
Grupo Escolar de arquitetura vulgar e impropria (falso moderno). Diante 
da Igreja existe uma pessima escadaria em cimento; e, protegendo o terre 
no lateral (evangelho? mais alto do que a rua, ha um muro de arrimo que ? 
tem, no topo, uma balaustrada de cimento de muito mau gosto, dando.ao am - 
biente um aspecto de conjunto muito desagradavele. /,F'—,.-:-;:;'_'_,.-' 
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Diretoória do Patrimônio Histórico € Artístico Nacional — 1.º Distrito 

0f. 057/55 Recife, 20 de abril de 1955 
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COBERTURA: O madeiramento da coberta da nave é Ssuportado pgr 10 tesou- 
ras tipo "Gonçalo" (asnas e aspas de Santo Andre), cumiei- 

ras, terças g caibros roliços e ripados. A nave nao e forrada. A çape- 
la-mor, de pe direito mais baixo do que o da nave, tem forro de tabua., 
Os telhados em duas aguas, sao de telha canal; formam empenas na facha- 
da principal, frontao, na parede do arco cruzeiro e nos fundos do arco 
cruzeiro. AS capelas laterais tem o mesmo tipo de telhado. Os beirais 
sao de ninho de andorínha, 

ESQUADRIAS: Conservam-se algumas esquadrias antigas, como a da porta 
principal. 

a a 
8. Palo exposto, se ve, que a Matriz de Porto Calvo, é constru- 
çao de feiçao muito simples e pobre, cujo aspecto simplorio, vem sendo 
prejudicado pela introduçao de elementos novos, improprios. O vigario 
atual manifestou-se a respeito dos serviços que deseja realizar em be- 
neficio do tâmplo, como sejam: a substituiçao do piso de tijolo e assen : 
tamento de forro na nave e restaurg do altar-mor., Dos serviços preten- 
didog, tao so se justifica, o conserto do altar-mor; os degmais, contri- 
buirgo para destuir, irremediavelmente, o carater arquitetonico da cons 
truçao ja tao prejudicado. ' 

9 Aproveitando a viagem, seguimos até Maceiô, o que possibilitou 
a visita,as Igrejas de Santa Luzia do Norte, N. S. Mae dos Homens em Co 
queiro Seco e as obras dg Convento de Sao Francisco, em Marechal Deodo- 
ro. Acompanhou-nos tambem, nessa viagem, o tecnico Edson Mota. Poste- 
riormente, enviaremos um relato a respei%o do que pudemos cbservar no 
restante da excursao. 

Atenciosamente, 

,/d -. E / % . 

;»,ÁZ»7 LOSGTNDHEADAI ZSS / 
d Jrton Carvalho ,/ 

Chéfe do 1º Disto., D.P.H.A.N. * 

| 
Ao Senhor 

Dr. Rodrigo Melo Franco de Andrade 
M. De Diretor Geral do P. H. A. N. 
Palacio da Educaçao-Rio de Janeiro



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
Diretoria do Pairimônio Histórico € Artístico Nacional — 1.º Distrito 

Of. 057/55 Recife, 20 de abril de 1955 

Do Chefe do 1º Distrito da D.P.H.A.N. 

Ao Diretor Geral 

Ass. Presta informações acêrca da viagem ;s Alagoas 

e 

T Em seguida passamos a dar informes mais pormenorizados a res 
peito da Matriz: 

IGREJA MATRIZ - Invocação: N. S. DA AFRESENTAÇÃO 
Vigario atual (abril de 1955) - Padre Paulo Punt 
ADRO: HÁá um pequeno adrg diante da Igreja em nível superior  ao leito da 

rua, cujo acesso e feito por escada ampla, quase em toda a largu- 
ra do tempío, sendo em cimento o revestimento do adro e da escada. 

Egºªg;ggíg;º: Pobre, simples e jí tendo sofrido alteraçoes. O tímpano e 
, trianguzar; na altura do coyo ha tres vaos de janelas ras 

gadas e, no terreo, tres portas de acesso a nave, sendo a central maisam 
pla com almofadas quadrangulares, peça de caracteristicas muito antigas, 
mostrando ter sido outrora de giro sobre pioes. A taça das janelas do co 
ro, saca em arco de circulo e o guarda-corpo trabalhado em ferro Dbatido 
a acompanha, 

TêRRE; No lado el&âígªã, (evangelho), existe uma tórre , de pouca alty- 
ra, de base retangular, no mesmo plano do frontispicio, com vao 

de porta na fachada principal. 

NAVE: Única, retangular, iluminada por seis altas seteiras diante . das 
quais colocaram guardascorpos de ferro trabalhado, a guisa de tri 

bunas. De cada lado, proximo ao arco cruzeiro, existe capelta profundn;mª 
mitiva; de cada lado do arco cruzeiro, bem como nas paredes latergis da 
nave, foram feitos retabhulos de massa, recentes e improprios; o pulpito, 
com acesso interng, esta entre a capeía profunda e o retabulo de massa 
(lado epistola), e pobre. A nave tem coxia delimitadora com grade de ma 
deira de balaus%res recortados, antiga e singela. 

CAPELA-MÓR: É retangular, mais ou menos profunda, e está subdividida por 
dois degraus corridos de cantaria; o altar e de feiçao popu 

lar em talha de madeira, estando pintado a cal., Diante do arco cruzeiro 
foi assentada uma balaustrada recente de massa, de forma semi-circular , 
de pessimo gosto. 

CÔRO: À entrada está g cSro, apoiado em duas fortes e exoticas colunass 
« 9 guarda=corpo e corrião e de balaustres de madeira recortada; pin 

tado a oleo, 

SACRISTIA; Situada ao lado da capela-mór (evangelho), está em ruina, a- 
bandonada; nada tem que interesse,. 

SISTEMA DE CONSTRUÇÃO: materiais empregados: O templo é construído em 
alvenaria de tijolo e pedra, com elementos de can 

taria. 

PI1SO: Éhda tijolo de barro cozido de forma quadrangular, no térreo; no 
coro, e assoalho sobre barroteamento.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-. WeNRNANWANOS à determinaçãodo Senhor Secretário do 
Patrimônio Histoórico e Artístico Nacional do Ministeério da // 
Cultura, GE RTIFICO, que revendo o Livro do Tombo His- 
tórico da Secretaria do Patrimonio Histórico e Artístico Na-/ 
cional, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco, de/ 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas cinquenta e um: "Numero de Inscri- 
Íªº: trezentos e sete; Obra: Remanescentes da antiga Vila Co- 
onial, particularmente a Igreja Matriz de Nossa Senhora da / 

Apresentaçao, convertidos em Monumento Nacional pela Lei nume 
ro mil seiscentos e dezoito traço A, de seis de junho de mil/ 
novecentos e cinquenta e dois; Situação: Cidade e Município / 
de Porto Calvo, Estado de Alagoas; Processo Numero: qqingen - 
tos e quinze traço T traço cinqguenta e dois; Proprietaria: Mu 
nicipalidade e outros; Carater do Tombamento: Ex-officio;Data 
da Inscriçao: dezessete de %anelro de mil novecentos e cinquen 
ta e cinco; Observações: O tombamento inclui todo o acervo da 
Igreja Matriz, de acordo com a Resolução do Conselho Consulti 
vo da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
de treze de agosto de mil movecentos e oitenta e cinco, refe- 
rente ao Processo Administrativo numero treze barra oitenta e 
cinco barra SPHAN", E por ser verdade, eu, Edson de Britto Ma 
ia, Chefe do Árquivo da Coordenadoria de Registro e Documenta 
çaão, lavrei a presente certidão que vai por mim datada e assi 
nada e visada pela doutora Jannice de Mello Monte-Mór, Coorde 
nadora de Registro e Documentação e pelo doutor Oswaldo Jose/ 
de Campos Melo, Secretário do Patrimonio H;stórico e Artístico 
Nacional. Rio de Janeiro, vinte e nove de setembro de mil no- 
vecentos e oitenta e oito.///////////H///HH//LiL/L//1/1/! V 
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